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PARECER JURíDICO

EMENTA: Direito Administrativo. Contrato

administrativo. lnexigibilidade de licitação. Lei Federal

n.e L4.L33/2L. SingulaÍidade do serviço. Notória

especialização. Possibilidade jurídica, observadas as

recomendações necessárias contidas nêste Opinativo.

Cuida-se de análise solicitada pela Cámara Municipal de Vereadores de

Carpina/PE, acerca da possibilidade de contratação direta através da lnexigibilidade ne

0Ol/2O24, da empresa GABRIEI LANDIM DE FARIAS SOCIEDAOE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

para contratação de empresa para a prestação de serviços de advocacia especializada em

Direito Público, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, para prestar assessoria

a Câmara Municipal de Vereadores do Carpina - PE, defendendo o interesse da edilidadê.

RETATADOS OS FATOS PASSO A OPINAR.

CONSIDERAçÔES PRELIMINARES

lnicialmentê destaque-sê que o presente parecer está adstrito aos aspectos legais

envolvidos no procedimento trazido a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de

licitação, todavia esta Assessoria não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem

como ao juízo de conveniência e oportunidade na contratação pretendida.

il'''á-àE'\'Sgvrfz

O presente processo licitatório encontra-se devidamente autuado, protocolado e

enumerado, instruído com solicitação e autorização das contrataçôes pretendidas,

devidamente justificadas, além de Termo de Refêrência e demais documentos apresentados
pela Empresa.

Analisados os documentos que instruem o processo, passamos a emitir o presentê

opinativo acerca da fase interna do processo licitatório, com vistas a identificar a legalidade

dos atos preparatórios do certame.

Dito isto, em continuidade a análise dos aspectos mencionados, ressalta-se que a

Constituição Federal de 1988, impõe a Administração Público a obrigação de utilizar o
processo licitatório para efetuar compras, alienaçóes e contrataçôes, vejamos:
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CONSUTENTE: A Câmara Municipal de Vereadores de Carpina/PE.

CONSUTTA: Questiona acerca da possibilidade legal para a Contratação de empresa para a

prestação de serviços de advocacia especializada em Direito Público, com registro na Ordem
dos Advogados do Brasil - OAB, para prestar assessoria a Cámara Municipal de Vereadores do
Carpina - PE, consoante o art. 74, lll, "c" e "e" da Lei ne 14.133/2021 e Lei 14.039/2020.
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ou seja, a fórmula 'natureza singular' dêstina-se a evitar generali2ação da

contratação direta para todos os casos enquadráveis no art. 13. É imperioso

verificar se a atividade necessária à satisfação do interesse sob tutelâ estatal é

complexa ou simples, se pode ser reputada como atuação padrão e comum ou

não.

É necessário examinar se um profissional qualquer de qualificação média enfrenta

e resolve problemas dessa ordem, na atividade profissional comum.

Singular é a característica do objeto que o distingue dos demais. Este ponto, data

vênia, é o que meÍece maior atenção. Se a maioria dos serviços podem ser realizados pelos

profissionais do quadro do próprio ente público, não se pode dizer de outros serviços, a

exemplo do patrocínio em causas judiciais ou assessoria contÍnua do interesse da câmara, ora

contratante. A esse respeito, por meio do Acórdão n.9 L.437, publicado em 03 de junho de

2011, o TCU aprovou a súmula ne 264, com o seguinte teor:

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços tócnicos com pessoas

físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar

de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de

confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios

objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25,

inciso ll, da Lei ne 8.666/93.

Diante de tal discussão, no que se refere a natureza singular do serviço, a Lei n.9

14.039 de 17 de agosto de 2020, responsável por alterar o Decreto Lei np 9.295/46 que define

as atribuições do Contador, bem como o Estatuto da OAB (Lei ns 8.906/94), conferiu a

singularidade aos serviços profissionais de advocacia, desta forma, o artigo 25 do Decreto- Lei

n.e 9.295/46 passou a ter a seguinte redação:

"Art. 3e-A. Os serviços profissionais de advogado são, por suô natureza, técnicos e

singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei

I
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(...)

(...)

ParágraÍo único. ConsideÍa-se notóÍla especialiração o proftssional ou a

socledade de advogados cüio concelto no cempo de sua espe€ialldadê,

decorrente de desempenho anteÍloÍ, estudos, e)eerl&rcias, publlcações,

o.Eanlzaçâo, aparelhamento, equipe técnica ou de outros Íegulsitos
relaclonados com suas atlvidades, permlta infeÍir que o seu trabalho é essenclal

e lndlscutivelmente o mals adequado à plêna satisfaÉo do obieto do contrato,"
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notícia que foi amplamente divulgada, merecendo destaque a publicação realizada no site da

Câmara dos Deputados3, in verbis:

Entra em vigor lei oue disoensa licitacão Dara contÍeta o de advosado e

contadoÍ

Medida havia sido vetada pelo presidente da República, mas parlamentares

derrubaram o veto

L8/o8/2O20 - 09:37

Loycer Tomoz/Cômoro dos Oeputodos

Disoensa seÍá lustificáda Dela natureza técnice e sincular das orofissões

A Lei 14.039/20 foi publicada no Diário oficial da União e é oriunda de projeto do

deputado im Filho DEM.PB oue foi intesral mente vetado pelo presidente

Jair Bolsonaro. O veto acabou rejeitado pelo Congresso Nacional, em votação na

semana passada.

o argumento presidencial para o veto foi de que o projeto da Câmara violava o

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitar. O governo aleSou ainda que

a contratação dos serviços de advogado ou contador sem licitação deve ser

avaliada em cada caso específico.

A Lei 14.039/20 altera o Estatuto da Advocacia e o Decreto-lei 9.295146, quê criou

o Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

Reportagem - Janary Júnior

Edição - Rachel Librelon

Fonte: Agência Câmara de Notícias

(Grifo Nosso)

3 https://www.camara.leg.br/noticias/685103-entra-em-vigor-leiauedispensa-llcitacao-para-
contratacao-de-advogado-e-contador/

&

Entrou em vigor nesta terça-feira (18) lei oue oermite a dispensa a licitacão oara

contratacão de advoqado e contador-pgb-ldld lg!Í39ã9-p1il![!9, em razão da

natureza técnica e singular dessas profissões, se for comorovada a notória

esoecializacão.
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com efeito, a contratação de serviços jurídicos na área pública pela

Administração, inclusive para patrocínio de causas em vias judiciais, seja por meio de

profissional pessoa física, ou mesmo pessoa jurídica, como no caso em tela, reveste-se de

singularidade na medida em que exige do profissional argúcia e desenvoltura em seu mister,

para não levar à falência a atividade desenvolvida pelo administrador público, que por tal

motivo deve depositar confiança especial naquele contratado.

Fora isso, também é forçoso concluir pela impossibilidade, numa comparação

entre diversos advogados ou sociedade de advogados, a realização de qualquer modalidade

licitetória na qual o menor preço seja ou possa ser o fator de julgamento, haja vista a

dificuldade de conciliar o Código de Ética Profissional do Advogado e as modalidades de

licitação da Lei ns 14.133/21.

Ora, se o Código de Ética do Advogado veda a mercantilização da profissão com o

aviltamento de valores dos honorários, como conciliar tais princípios com a participação de

advogado, concorrendo com outros advogados em uma licitação de menor preço.

E para embasar o presente opinativo, cumpre aqui colacionar jurisprudência, que

trate de caso de inexigibilidade direcionada à contração de advogado, eis o teor:

,)L5-fls

.!"r^nf

Processo: AP 348 5c

Relato(a): EROS GRAU

JulSamento: 15/ t2/2oo5

Órgão Julgador: Tribunal Pleno

Publicação: D]e-072 DIVULG 02-08-2007 PUBIIC 03-08-2007 DJ 03- 08-2007 PP-

O0O3O EM€NT VOL-02283-01 PP-00058 LEXSTF v. 29, n.344,2007, p.305-322.

PATTC(S): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; LEONEL ARCÂNGELO PAVAN E PAULO

ARMíNIO ÍAVARES BUECHELE E OI..[TRO(A,/S}

Ementa:

AçÃo PENAL PÚBLICA. CONTRATAçÃO EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO

CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL SUCEDIDA.

LrcrrAçÃo. ART. 37, XXr DA CONSTITUIçÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITASO

NÃo coNFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO CARACTERIZADA PEtA

NOTÓR|A E5PECTALTZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA

NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANçA DA ADMINISTRAçÃO POR ELES DESFRUTADA.

PREVISÃo LEGAL. (...) 2. "Serviços téoicos pÍoffssionals espedallzados" são

sêrviços que a Adminlstração devê conúataÍ sêm lldtação, escolhendo o

contÍatado de acordo, em última lnstânda, com o gÍau de conflança que ela

pÍópÍia, Adminlstração, deposlte na especlalizaÉo desse contÍatado. Nesses

&
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notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

§ 3e Para Íins do disposto no inciso lll do coput deste artigo, considera-se de

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrênte de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

O legislador privilegiou a notória especialização decorrente de diversas fontes do

saber tais como: desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamênto e equipe técnica. O que possibilita amplo rol documental apto a atestar a

notória especialização almeja na lei.

José dos santos Carvalho Filhoa conceitua a notória especialização da seguinte

manerra:

A lei considera de notória especialização o profissional ou a empresa conceituados

em seu campo de atividade. Tal concelto deve decorrer de váÍios aspectos, como

estudos, experlêndas, publlceções, desempenho anteÍlor, apaÍelhamento,

organiração, equlpe técnlca ê outros do gênero. Além dessas características,

impôem a lei que os serviços tenham natureza singular. Serviços singulares são os

executados segundo características próprias do executor. Correta, portanto, a

observação de que "singulares são os serviços porque apenas podem ser

prestados, de certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por um

determinado profissional ou empÍesa. Por isso mesmo é que a singularidade do

serviço está contida no bojo da notória especialização.

Do conjunto dos aspectos apresentados na documentação oferecida pela

êmpresa para fins de comprovação da notória especialização, depreende-se como ceÍta a

notória especialização do profissional, sendo suas características profissionais ideais para o

exercício das funções exigidas em contrato.

Conforme proposta e documentações, a empresa e o ProÍissional demonstrou

que detém especialização na área de direito público, inclusive, prestação serviços para Câmara

de Arcoverde.

Consequentemente, tendo a notória especialização da empresa sido comprovada

com tamanha clareza, restou configurada também a singularidade dos serviços em acordo a

condicionante disposta no art. 74 da Lei L4.Bf l2l.

a carvalho Filho, José dos Santos. Manual de dirêito administrativo. 25. ed. rev., ampl. e atual. até a Lei

ne L2.58712OL2. São Paulo: Atlas, 2012. pe.2691270. q
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